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L ei do Alabama criminaliza assisténcia medica a
transgéner os

10/04/2022

A governadora republicana do Alabama (EUA), Kay lvey, sancionou, na Ultima sexta-feira (8/4), umanovalei que
criminaliza qualquer tipo de assisténcia médica, definida como "tratamento de afirmacdo de género” (gender-affirming
care), atransgéneros e ndo binérios.
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Ao assinar alel, aprovada pela maioria republicana da Assembleia L egislativa do estado, a governadora declarou a
justificativa para a criaco da nova medida legislativa— ou porgue uma pessoa ndo tem outra opgéo de género, a ndo ser
aquelaregistrada no nascimento:

"Acredito firmemente que, se Deus fez vocé um menino, vocé € um menino; se fez vocé uma menina, vocé € uma
menina."

A lei prevé penade prisdo de até dez anos e multas para qual quer médico ou outro profissional de salide que prestar
assisténcia médica— tal como intervencgao cirdrgica, hormonioterapia, bloqueadores de puberdade, terapia dafalaou
qualquer outro tratamento que g ude na transi¢cdo de género — a criangas e adolescentes de até 19 anos. Recomendar
apenas também é crime.

"Devemos, especialmente, proteger nossas criancas contra essas drogas e cirurgias radicais, que alteram suas vidas,
guando elas estdo nessa fase vulneravel de suasvidas', disse a governadora. "Nossa juventude enfrenta desafios reais, por
causa das pressdes sociais e da cultura moderna de hoje.”

Apenas um outro estado, o Arkansas, passou |egislagdo que restringe 0 acesso a tratamento de afirmac&o de género a
criangas e adolescentes. A lei foi sancionada, mas imediatamente bloqueada por um juiz federal, pelo menos até que uma
acdo movida pela American Civil Liberties Union (ACLU) seja decidida.

No entanto, existem mais de 30 projetos de lei em andamento em assembleias legidativas estaduais, que também proibem
aprestacdo de assisténcia médica para afirmacao de género atransgéneros e ndo binérios, de acordo com levantamento da
organizacdo Freedom for All Americans, citado pelo jornal The Hill.

Também estdo em tramitacdo nas assembl eias | egidlativas de vérios estados conservadores-republicanos projetos de lei
que proibem a busca de tratamento de afirmac&o de género em outros estados — isto €, em estados liberais-democratas
que sequer cogitam discutir leis como essas.

No Alabama, a governadora Kay Ivey também sancionou uma outralel que proibe estudantes transgéneros de usar
instal agdes segregadas por sexo, tais como banheiros e vestirios, com base em suas identidades de género.
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O Alabama aprovou ainda umaemendaaumalei existente, que proibe professores, do jardim de infancia ao quinto ano,
de tratar em sala de aula de qual quer assunto relativo a orientac&o sexual ou identidade de género.

Tal legislacdo é uma copia de umalei semelhante sancionada recentemente pelo governador da Fl6rida, Ron DeSantis,
gue ganhou o apelido de "Don’'t Say Gay" (ndo mencione apalavragay). A lei proibe os professores de conversar sobre o
assunto com estudantes LGBTQ+ e com criancas que tenham membros da comunidade LGBTQ+ na familia.

Outras medidas paraimpedir a afirmacdo de género vém sendo tomadas por alguns estados. Por exemplo, o governador
republicano do Texas, Greg Abbott, expediu uma ordem, em fevereiro, que encarrega 6rgaos estaduais de investigar pais
de transgéneros e ndo binarios, "que abusam seus filhos por permitir que recebam tratamento de afirmacao de género”.
Umaliminar de um juiz federal bloqueou as investigacoes.

No Alabama, areacdo de organizagdes liberais foi imediata. Uma coalisdo de opositores, que inclui aACLU, aLambda
Legal, o Transgender Law Center e abanca Cooley LLP anunciaram, no mesmo diaque alei foi sancionada, que iréo
mover uma acao judicial paraimpedir que elaentre em vigor.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-abr-10/Iei -al abama-criminali za-assi stencia-medi ca-transgeneros/
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